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I – RELATÓRIO

O Reitor da Universidade Católica de Pelotas, com sede no município de Pelotas/RS, 
protocolou no Conselho Nacional de Educação pedido de convalidação de estudos e validação 
nacional dos diplomas obtidos por 61 alunos que concluíram, com êxito, o curso de Mestrado 
em Desenvolvimento Social oferecido pela instituição, no período compreendido entre 1995 e 
2000. Segue, abaixo, a transcrição do Ofício nº 026/2009 – R:

A proposta do curso de Pós-Graduação em Desenvolvimento Social, nível de  
Mestrado,  foi  aprovada pelo Conselho Universitário da Universidade Católica de  
Pelotas em reunião datada de 3 de novembro de 1994, conforme Ata nº 156.

O curso teve início em 5 de março de 1995, com base na Resolução CFE nº  
5/83 e contou com turmas nos anos de 1995, 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000.

No fim do ano de 1996, diante da avaliação da CAPES com a emissão de  
parecer negativo, a UCPEL empenhou-se de múltiplas formas no sentido de adequar-
se  às  exigências  da  pós-graduação:  a)  reforçando  o  quadro  docente  com  a 
contratação imediata de três novos professores doutores; b) alocando para o curso  
outros  4  professores  doutores  da  UCPEL;  c)  reforçando  o  estímulo  e  apoio  à 
titulação  de  professores  da  Instituição  para  futuro  engajamento  no  curso;  d)  
redefinindo  o  próprio  curso  em  função  da  demanda  regional  e  das  reais  
possibilidades em termos de recursos humanos, denominado a partir de 1997 – PPG 
em Desenvolvimento Social,  e com ele, as novas linhas de pesquisa; e) investindo  
recursos na Biblioteca Central, com aquisição sistemática de obras de interesse do  
curso; f) dando início à organização de uma hemeroteca especializada por meio de 
assinaturas e permutas, com ênfase na reconstituição de coleções; g) enfrentando a 
questão da infraestrutura do curso com um plano global de ampliação, reorganização  
e aparelhamento do espaço físico; h) dinamizando a pesquisa, a produção intelectual  
docente e discente, a participação em eventos e publicações, com envolvimento de  
mestrandos bem como de professores e  alunos da graduação; i)  reestruturando o 
currículo em função da nova definição do curso, com destaque para as disciplinas  
que dessem base teórica e metodológica ao curso. Dessa reestruturação resultou o  
currículo que vigorou para as turmas de 1997 (com adaptação), 1998 e 1999 (ver  
item 2.6. estrutura curricular).
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Após as alterações, o curso solicitou uma nova apreciação ao Grupo Técnico  
Consultivo (GTC) da CAPES. Para tanto,  foram designadas duas consultoras que  
realizaram a visita de 30/11/99 a 02/12/99.

O  relatório  de  assessoria  prévia  da  visita  realizada  ao  curso  de  Pós-
Graduação em Desenvolvimento Social  emitido em 23 de dezembro de 1999 pela  
Coordenadora de Acompanhamento e Avaliação da CAPES (CAA/VIS./PREV./302) 
culminou com o  seguinte  parecer  final:  “A partir  dos  aspectos  mencionados,  as  
consultoras consideram que o curso tem potencial, pode continuar desenvolvendo 
as  suas  atividades,  devendo,  no  entanto,  acolher  as  principais  recomendações  
feitas”.

O curso, ciente das recomendações feitas, procurou atendê-las, adequando a  
proposta a partir de março de 2000 e, novamente, submeteu à apreciação da CAPES,  
em setembro de 2000, as mudanças promovidas.

Em nova avaliação externa, realizada entre os dias 30 e 31 de outubro de 
2000, a consultoria da CAPES sugere a não recomendação do curso e a CAPES 
assim decide.

Nesse momento, a UCPEL, que teve a última turma de ingressantes para o  
Mestrado no início de 2000, decidiu paralisar o funcionamento do curso.

Ainda, no mesmo período, a UCPEL ingressou com recurso na CAPES, a fim 
de reverter a não recomendação do curso, mas o teve indeferido.

Do mérito
O curso de Mestrado em Desenvolvimento Social oferecido pela Universidade  

Católica de Pelotas cumpriu todos os requisitos instituídos no Regimento Interno da  
Instituição, no Regimento do Curso, bem como todas as exigências legais em vigor à  
época e  cumpriu,  em tempo,  todas  as  providências  determinadas pela CAPES.  O  
curso teve início em caráter experimental e atendeu à Resolução nº 5/83.

Merece destaque que a obrigatoriedade de autorização prévia da CAPES –  
razão  da  não  recomendação  de  alguns  cursos  de  mestrado  e  consequente  não  
reconhecimento  pelo  MEC  –  passou  a  vigorar  com  a  publicação  da  Resolução 
CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, cuja obediência não deve ser associada ao 
curso, que está, isto sim, sustentado pela Resolução CFE nº 5/83.

O teor do art. 5º, da Resolução CFE nº 5/83, dispõe que:

O pedido de credenciamento, encaminhado ao Presidente do CFE pela  
instituição  interessada,  somente  será  examinado  quando  houver  sido  
precedido  por  um  período  de  funcionamento  experimental  do  curso,  com 
duração  mínima  de  dois  anos,  devidamente  autorizado  pelo  colegiado 
competente  da instituição e  estiver sob permanente acompanhamento pelos  
órgãos  do  Ministério  da  Educação  e  Cultura  responsáveis  pela  pós-
graduação, aos quais deverá ser comunicado seu início de funcionamento.

Já o § 4º, do art. 1º, da Resolução CES/CNE nº 1, de 3 de abril de 2001 – que  
não se aplica ao caso em tela – permite autonomia às universidades para criação de  
cursos de mestrado, tendo elas o prazo de até um ano contado a partir do início de 
funcionamento do curso para solicitarem o reconhecimento.

A proposta do curso foi encaminhada à CAPES no prazo previsto. O referido 
curso  obteve  uma apreciação inicial  favorável  da  CAPES,  em que  as  condições  
iniciais de funcionamento demonstraram sua viabilidade.  No entanto, o curso não 
obteve  a  recomendação  final,  sendo,  portanto,  impedido  de  emitir  os  títulos  de 
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mestres para os alunos que concluíram com aprovação as disciplinas e defesas das  
dissertações.

Quando  o  curso  não  foi  recomendado,  a  UCPEL  suspendeu  o  seu 
funcionamento.

Dessa forma, prejuízos foram acarretados aos concluintes devido a sua não  
recomendação. Além dos esforços despendidos no sentido de cursarem o Mestrado,  
agrava-se a situação com o fato de, até o presente momento, não poderem gozar da  
respectiva titulação.

Isso, certamente, soma-se aos prejuízos causados à Instituição que envidou 
todos  os  esforços  no sentido  de  sanar as  deficiências  apontadas nas  consultorias  
externas da CAPES com vistas à recomendação do curso e à satisfação dos alunos.

Assim, vale  reiterar que,  a legislação foi  fielmente cumprida e  os alunos 
também cumpriram todas as exigências com direito à convalidação de seus estudos  
e à validação nacional de seus títulos.

Cabe, por fim, mencionar, no que diz respeito à questão da validade nacional  
dos títulos obtidos, que o referido curso da UCPEL assume a característica de “curso  
novo”, prevista nas Portarias do Ministério da Educação de nº 2.264, de 19/12/97, e  
1.418, de 23/12/98, e, Portarias da CAPES, de nº 84, de 22/12/94, e 29, de 20/04/98.

Tais portarias concebiam que os cursos implementados àquela época, e assim 
considerados  “cursos  novos”,  não receberiam conceituação numérica.  O Parecer  
CNE/CES n° 204/2000, cujo relator era o Conselheiro Jacques Veloso, homologado  
em  30/03/2000,  citado  no  Parecer  CNE/CES  nº  470/2005,  relatado  pelos  
Conselheiros Marilena de Souza Chaui e Edson de Oliveira Nunes, homologado em  
23/1/2006, esclarece que com o advento da Portaria MEC na 1.418/1998, “Curso  
Novo” passou a designar-se, também, como “curso recomendado”. Nesse sentido,  
dada a equivalência entre “cursos novos” e “cursos recomendados”, justificada está  
a validade nacional dos títulos neles obtidos.

Agradecendo  a  habitual  acolhida  de  Vossa  Senhoria  e  ratificando  nossa  
solicitação inicial,  a fim de ter regularizadas as situações acadêmicas dos alunos  
concluintes do curso, colocamo-nos à inteira disposição desse Conselho. (g.r.)

Da análise  dos  termos do ofício  acima,  verifica-se  que  as  assertivas  do Reitor  da 
Universidade Católica de Pelotas procedem.

Em 1995, a instituição,  com base em sua autonomia,  iniciou a oferta  do curso de 
Mestrado em Desenvolvimento  Social  de  acordo  com os  procedimentos  estabelecidos  na 
antiga Resolução CFE nº 5/83, que fixava normas de funcionamento e de credenciamento dos 
cursos de pós-graduação stricto sensu:

Art. 5º O pedido de credenciamento, encaminhado ao Presidente do CFE pela  
instituição interessada, somente será examinado quando houver sido precedido por  
um período de funcionamento experimental do curso, com duração mínima de dois  
anos, devidamente autorizado pelo colegiado competente da instituição e estiver sob  
permanente  acompanhamento  pelos  órgãos  do  Ministério  da  Educação  e  Cultura  
responsáveis  pela pós-graduação,  aos  quais  deverá  ser  comunicado seu  início de  
funcionamento.

Portanto, na época em que a UCPEL encaminhou à CAPES o processo contendo a es-
trutura do curso para análise, não se falava em autorização prévia da CAPES. Com a edição 
da Resolução CNE/CES nº 1, de 3/4/2001, as IES detentoras de autonomia interessadas em 
iniciar programas de pós-graduação stricto sensu tinham 12 (meses) meses, contados do início 
do funcionamento do programa de mestrado e/ou doutorado, para formalizar o pedido de re-
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conhecimento, prazo que, posteriormente, foi reduzido para 60 (sessenta) dias, conforme o es-
tabelecido na Resolução CNE/CES nº 24, de 18/12/2002.

Buscando a regularização dos alunos já matriculados, a IES encaminhou à CAPES o 
processo contendo a estrutura do curso para análise. Em 12 de março de 2001, o Ofício da 
CAPES CAA/CTC/15 notificou a IES acerca da não recomendação do programa.

Durante os anos de 1995 a 2000, a IES manteve-se sob a égide das Portarias CAPES 
nº 84, de 22/12/94, e nº 29, de 20/4/98, e Portarias MEC nº 2.264, de 19/12/97, e nº 132, de 
2/2/99. Esse registro é importante para configurar que as previsões legais, em conjunto com a 
definição constante da citada Resolução CFE nº 5/83, criaram situação em que as IES com 
prerrogativas de autonomia, como é o caso da requerente, pudessem iniciar cursos de mestra-
do seguindo procedimentos definidos pelo Poder Público. Os ordenamentos referidos estão 
abaixo indicados:

Portaria CAPES nº 84/94

Art.  3º  Os  resultados  da  avaliação são  sintetizados  através  dos  conceitos:  
“A”, “B”, “C”, “D” e “E”, os quais expressam, em ordem decrescente, a qualidade  
de cada curso.

§ 1º    Não será atribuído conceito ao curso que for declarado em uma das   
seguintes situações:

a) NOVO – CN
b) EM REESTRUTURAÇÃO – CR; e
c) SEM AVALIAÇÃO – SA.
§  2º  O  ingresso  do  curso  no  sistema  de  avaliação  fica  condicionado  à  

recomendação fundada em pareceres de especialista, sendo-lhe declarada a situação 
“CN” na primeira avaliação.

§ 3º Serão considerados como “SA” os cursos que não remetam à CAPES os  
dados aludidos no art. 2º desta Portaria.

Portaria MEC nº 2.264/97

Art. 2º A CAPES, observado o disposto no  caput do art. 1º e com base em 
pareceres  de  comissões  de  consultores  técnico-científicos,  atribuirá  conceitos  aos  
cursos novos, com vistas à validade nacional dos títulos conferidos até a divulgação 
da avaliação trienal aludida no artigo anterior. 

Parágrafo 1º Denominar-se-á  “curso novo” aquele  integrado ao sistema de 
avaliação da CAPES há menos de três anos. 

Parágrafo 2º A oportunidade da realização da avaliação de cursos novos, seus  
procedimentos  operacionais  e  a  composição  das  comissões  de  avaliadores  serão 
definidos por ato do Presidente da CAPES. 

Parágrafo  3º  Será  também considerado  “curso  novo”  aquele  conceituado 
como “CN”, na avaliação relativa ao biênio 1994/1995. 

Portaria MEC nº 132/99

Art. 2º Considerar válidos os títulos obtidos por alunos que ingressaram em 
cursos com conceito “A”, “B” e “C” ou com a designação “CN” (Curso Novo), pela  
sistemática de avaliação anterior, e tenham obtido graus “1” ou “2” na avaliação do  
biênio  1996/1997,  bem como  daqueles  que  ingressaram  em cursos  com  conceito  
inferior a “C”, pela sistemática de avaliação anterior, e tenham alcançado os graus  
de “3” a “7” na avaliação correspondente ao biênio 1996/1997.
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Por meio da Portaria nº 84/94, a CAPES definiu que não atribuiria conceitos aos cur-
sos enquadrados no conceito de “curso novo”, considerando-se como tal aquele que tivesse 
sido integrado ao sistema de avaliação daquele órgão há menos de três anos, como definiu-se 
por meio da Portaria MEC nº 2.264/97, que considerou válidos nacionalmente os títulos obti-
dos por alunos que houvessem realizado seus programas de mestrado dentro da condição de 
“curso novo”.

A relação abaixo indica os alunos que concluíram o curso de Mestrado em Desenvol-
vimento Social da Universidade Católica de Pelotas e defenderam suas dissertações, com êxi-
to, além de apontar, também, data da defesa de dissertação, ano de ingresso, composição da 
banca examinadora e título do trabalho:

Nº DATA DEFESA ALUNO/DADOS DEFESA

1 11/5/2001

Alessandra Pereira Peres 
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: A L.D.B. nº 9.394 de 1996 e a educação superior
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca.
 Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL
Dr. Elomar Antonio Callegaro Tambara/UFPel

2 28/5/2002

Ana Amélia Brauner Perera 
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: Um olhar sobre o marketing social
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador
Dr. Agemir Bavaresco/UCPEL
Dr. Mauro Augusto Burkert Del Pino/UFPel

3 19/12/2000

Ana Cláudia Duarte Prietto 
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: As Condições Sócioeconômicas das Trabalhadoras 
Domésticas de Pelotas
Banca Examinadora: Dr. Alfredo Alejandro Gualiano/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL 
Drª. Marcia Ondina Vieira Ferreira/UFPel

4 18/12/1998

Ana Luisa Xavier Barros 
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: Poder e Saber: (Re) Construindo a Trajetória das Mulheres 
no Século XX
Banca Examinadora: Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador
Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS, Presidente da Banca 
Drª. Marcia Ondina Vieira Ferreira/UFPel

5 23/3/2000

Ana Maria Vieira dos Santos 
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: Democratizando a avaliação da (Re) Construção do Saber 
no Ensino Superior
Banca Examinadora: Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Orientador
Drª. Marcia Ondina Vieira Ferreira/UFPel, Presidente da Banca
Dr. João Carlos Jacottet Piccoli/Urcamp

6 30/3/2000

Antonio Cezar Ross de Garcia 
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: O Desemprego como Mecanismo de Distribuição da Renda 
no Capitalismo: a realidade brasileira dos anos 80 e 90
Banca Examinadora: Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador
Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar/UCPEL, Presidente da Banca
Dr. Francisco Louzada Alves da Fonseca/UFPel
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28/9/1999 Arlei Franz Venzke 

23/5/2000

Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: Análise Ambiental Integrada do Município de Pelotas-RS
Banca Examinadora: Dr. Milton Lafourcade Asmus/FURG, Orientador
Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL, Presidente da Banca
Dr. José Costa Fróes/UCPEL

8 14/5/2001

Beatrice Peters Ardizzone 
Ano de Ingressso: 1998
Título da Dissertação: Moradia popular: o processo de produção e a dimensão 
humana
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL 
Dr. Mauro de Vasconcellos Real

9 17/6/1999

Carla Teresinha do Amaral Rodrigues 
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: Análise do Desemprego Formal na Cidade de Rio Grande 
no Período de 1988 a 1997
Banca Examinadora: Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar/UCPEL, Orientador
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL, Presidente da Banca
Dr. Francisco Louzada Alves da Fonseca

10 25/11/1998

Carlos Jorge de Souza Ribeiro
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: Oportunidades de Negócios em Serviços de 
Telecomunicações
Banca Examinadora: Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar/UCPEL, Orientador
Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL, Presidente da Banca
Dr. Francisco Louzada Alves da Fonseca

11 25/4/2001

Carlos Leonardo Coelho Recuero
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: A fotografia como instrumento de educação social
Banca Examinadora: Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL, Orientador e Presidente 
da Banca
Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL
 Dr. Gomercindo Ghiggi/UFPel

12 11/1/2001

Carlos Pereira de Souza
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: O Empresariado e o Desenvolvimento Social: A 
experiência do balanço social em Pelotas
Banca Examinadora:Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL 
Drª. Lucia Helena Müller/PUCRS

13 12/3/1999

Carmem Julia Pires Iahnke
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: Da ETFPel ao CEFET/RS: Focalizando Mudanças na Base 
Técnica do Trabalho e Seus Reflexos na Educação Tecnológica
Banca Examinadora: Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS, Orientadora
Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Presidente da Banca
Drª. Carmen Lucia Bezerra Machado/UFRGS

14 11/12/1998

Claudio Portilho de Jesus (falecido)
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: Agricultura Familiar Associativa: Utopia Cabocla às 
Margens do Lago
Banca Examinadora: Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS, Orientadora
Dr. Sérgio Roberto Martins/UFPel, Presidente da Banca 
Drª. Dorilda Grolli/FURG
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15 05/05/2000

Darlene Torrada Pereira
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: O Compromisso Social da Universidade: Um estudo sobre 
a extensão na Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Banca Examinadora: Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS, Orientadora
Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Presidente da Banca
Drª. Denise Leite/UFRGS

16 04/05/2001

Denise Maria Dias Alves
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: Análise dos fatores determinantes da mortalidade de micro 
e pequenas empresas no município de Pelotas, no período de 1990 a 1997
Banca Examinadora: Dr. Francisco Louzada Alves da Fonseca/UFPel, Orientador 
e Presidente da Banca
Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL 
Dr. Jarbas Santos Vieira/UFPel

17 07/05/2001

Demócrito Francisco Primo dos Santos
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: Programa de Crédito Educativo: Aspectos sócio-
educacionais e econômico-financeiros em face à realidade brasileira
Banca Examinadora: Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL, Orientador e Presidente 
da Banca
Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL
 Dr. Gomercindo Ghiggi/UFPel

18 15/08/2001

Erli Soares Massaú
Ano de Ingresso: 1997 (reingresso em 2000)
Título da Dissertação: O desenvolvimento como alternativa de geração de renda e 
emprego diante da nova divisão internacional resultante da globalização
Banca Examinadora: Dr. Agemir Bavaresco/UCPEL, Orientador
Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar/UCPEL 
Dr. Antonio David Cattani/UFRGS

19 04/08/1998

Gizela Leitzke Gotuzzo
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: Produtos Alimentícios Importados: Comportamento do 
Consumidor
Banca Examinadora: Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar/UCPEL, Orientador
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. Francisco Louzada Alves da Fonseca

20 30/05/2001

Gizele Costa da Silva
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: O transporte sobre trilhos no Brasil e o discurso da 
ineficiência estatal: o caso da malha sul
Banca Examinadora: Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL
Dr. José Fernando Kieling/UFPel

21 01/08/2002

Heloisa Maria Nora do Rosário
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: A exclusão na escola segundo os próprios excluídos: um 
estudo de caso
Banca Examinadora: Dr. Alceu Ravanello Ferraro, Orientador
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL
Dr. Gomercindo Ghiggi/UFPel
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22 10/04/2001

Ida Ismênia de Lima Curi Hallal
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: Uso de drogas entre estudantes universitários na cidade de 
Pelotas, 2000
Banca Examinadora:Dr. Maurício Silva de Lima/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Jandir João Zanotelli (Osmar Miguel Schaefer)/UCPEL 
Dr. Jorge Umberto Beria/UFPel

23 27/04/2001

Ionara Zavarese Hoffmeister
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: O movimento no corpo que envelhece e a motivação para a 
vida
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL
Dr. José Fernando Kieling/UFPel

24 07/01/2000

Jacqueline Marques Tavares
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: A Indústria Conserveira Pelotense: Ascensão e Queda
Banca Examinadora: Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador
Dr. Agemir Bavaresco/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. Aloisio Ruscheinsky/FURG

25 15/10/1998

Jairo Dias Nogueira
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: O Prolongamento da Jornada de Trabalho e a Dupla 
Subordinação Contemporânea
Banca Examinadora: Dr. José Fernando Kieling/UFPel, Orientador
Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. Seno Antonio Cornely/PUC

26 11/05/2001

Jairo Sanguiné Junior
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: “Mãe é a Folha!” Jornalismo comunitário na Vila Princesa
Banca Examinadora: Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Raul Domingos Farina/UCPEL
 Dr. Mauro Augusto Burkert Del Pino/UFPel

27 18/04/2000

José Ricardo Caetano Costa
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: A Previdência Social no Ideário Neoliberal: Os caminhos 
que conduzem à privatização do modelo brasileiro.
Banca Examinadora: 
Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS, Orientadora
Dr. Agemir Bavaresco/UCPEL, Presidente da Banca
Dr. Claudio Neutzling/UCPEL.

28 04/06/2002

Leila Maria Wulff Fetter
Ano de Ingresso: 1999
Título da Dissertação: A colonização ocorrida na área rural de Pelotas na segunda 
metade do século XIX
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador
Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL 
Dr. Francisco Louzada Alves da Fonseca/UFPel

29 19/06/2002

Leomar da Costa Eslabão
Ano de Ingresso: 2000
Título da Dissertação: A competência na reforma da educação profissional: um 
estudo de caso
Banca Examinadora: Dr. Mauro Augusto Burkert Del Pino/UFPel, Orientador
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL 
Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS
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30 12/04/2000

Lígia Maria Avila Chiarelli
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: A Promoção de Conjuntos Residenciais em Pelotas - 
Estudo de Caso para o financiamento adotado pelas empresas construtoras, após a 
extinção do BNH.
Banca Examinadora: Drª. Nirce Saffer Medvedovski/UFPel, Orientadora
Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Presidente da Banca
Drª. Glenda Pereira da Cruz/UFRGS

31 06/08/2001

Luciane Albernaz de Araújo Freitas
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: O Professor na perspectiva Gramsciana
Banca Examinadora: 
Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador e Presidente da Banca
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL 
Dr. Jarbas Santos Vieira/UFPel

32 15/09/2000

Magda Vargas dos Santos
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: Lixo Hospitalar: Diagnóstico e geranciamento interno
Banca Examinadora: Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador
Dr. Fábio Leite Gastal/UCPEL, Presidente da Banca
 Dr. Francisco Louzada Alves da Fonseca/UFPel

33 16/06/2000

Manoel Jesus Soares da Silva
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: A Propaganda em Televisão Criando Hábitos de Consumo 
na População de Baixa Renda. Estudo de Caso: Vila Silveira
Banca Examinadora:Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador
Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. José Fernando Kieling/UFPel

34 21/05/1999

Mara Rosange Acosta de Medeiros
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: Grupos de Mulheres das CEBs: Instrumentos Provocadores 
da Visibilidade Feminina na Igreja e na Sociedade
Banca Examinadora: Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS, Orientadora
Drª. Marcia Ondina Vieira Ferreira/UFPel, Presidente da Banca 
Drª. Eliane Ribeiro Pardo/UFPel

35 09/10/1998

Marcos José Paz do Nascimento
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: A Influência da Ciência e Tecnologia no Desenvolvimento
Banca Examinadora: Dr. Renato Peixoto Dagnino/Unicamp, Orientador
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. Elomar Antonio Callegaro Tambara/UFPel

36 12/04/2002

Márcia Elena Marangon Brod
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: O valor social e simbólico das marcas de vestuário para os 
adolescentes
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL
Dr. José Fernando Kieling/UFPel

37 11/06/1999

Margareth de Oliveira Michel
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: A Comunicação como Variável no Processo de 
Sobrevivência das Empresas de Pequeno Porte
Banca Examinadora: Dr. Roberto José Porto Simões/PUCRS, Orientador
Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL, Presidente da Banca
Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL
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38 14/04/1999

Maria Helena Affonso Martins
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: Municipalização do Ensino no Rio Grande do Sul
Banca Examinadora: Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL, Orientador
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. Ernani Lampert/FURG

39 09/10/2001

Maria Helena Corrêa França
Ano de Ingresso: 1999
Título da Dissertação: Desenvolvimento social e agribusiness no complexo 
agroindustrial do arroz no Rio Grande do Sul
Banca Examinadora: Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar/UCPEL, Orientador
Dr. José Costa Fróes/UCPEL 
Dr. Marcos Antonio Bacarin/UFPel

40 19/04/2001

Maria Laura Brenner de Moraes
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: A influência do trabalho no processo de escolarização do 
aluno trabalhador infantil
Banca Examinadora: Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL 
Dr. Luiz Augusto Fachini/UFPel

41 11/04/2001

Maria Lassalete Dutra Pires
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: Empresa Familiar
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Agemir Bavaresco/UCPEL 
Dr. José Fernando Kieling/UFPel

42 15/03/1999

Maria Luiza de Souza Lajús
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: A Política Pública de Assistência Social Brasileira: Novas 
Idéias, Velhas Práticas
Banca Examinadora: Drª. Arlene Anelia Renk/Unoesc, Orientadora
Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Presidente da Banca
Drª. Julieta Beatriz Ramos Desalniers/PUCRS

43 17/04/2000

Maria Manuela Souza Albuquerque Valente
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: O Serviço Social e a Atenção Primária à Saúde no 
Município de Pelotas
Banca Examinadora: 
Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS, Orientadora
Dr. Jandir João Zanotelli,/UCPEL Presidente da Banca 
Drª. Ivete Simionatto/UFSC

44 29/05/2002

Paulo Renato Caldeira Baptista
Ano de Ingresso: 1998
Título da Dissertação: Presença da atividade marítimo-portuária na cidade de 
Pelotas: elementos da década de 1950 e aspectos gerais
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL 
Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS

45 09/12/1997

Pedro Ernesto Andreazza
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: Implicações das Novas Tecnologias na Organização do 
Trabalho: Uma Visão do Aluno-Trabalhador da UCPEL
Banca Examinadora: Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar, Orientador
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Presidende da Banca
Dr. Elomar Antonio Callegaro Tambara/UFPel
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46 27/04/2001

Raquel Barreto Garcia
Ano de Ingresso: 1998
Título  da  Disesrtação:  Rotatitivade  de  pessoal:  O  fenômeno  das  substituições 
sucessivas
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL
Dr. José Fernando Kieling/UFPel

47 02/05/2001

Reinaldo Luiz Xavier Tillmann
Ano de Ingresso: 1998
Título da Disesrtação: Trabalho e emancipação: Uma leitura marxiana das 
transformações contemporâneas no mundo do trabalho a partir da concepção 
extensionista da Intecoop/UCPEL, na cooperativa Unimetal
Banca Examinadora: Dr. Agemir Bavaresco/UCPEL, Orientador e Presidente da 
Banca
Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL 
Dr. José Fernando Kieling/UFPel

48 14/01/2000

Renato Luiz Tavares Oliveira
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: A Integração Econômica e o Mercosul: Uma Análise 
Mercadológica
Banca Examinadora: Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar/UCPEL, Orientador
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. Francisco Louzada Alves da Fonseca

49 01/07/1999

Rosa Elane Antoria Lucas
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: Escola e Sociedade, a Questão Agrária e a Educação: Um 
Estudo de Caso em Escolas que Atendem Crianças de Assentamentos
Banca Examinadora: Dr. José Fernando Kieling/UFPel, Orientador
Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Presidente da Banca
Dr. Balduino Antonio Andreola/UFRGS

50 26/04/2000

Rose de Pinho Vargas
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: Matemática Bicho-Papão: Uma Representação Social da 
Matemática na Perspectiva de Alunos do Curso de Magistério
Banca Examinadora: Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS, Orientadora
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Presidente da Banca
Dr. Sérgio Apparecido Lorenzato/UNICAMP

51 17/04/2000

Ruben Dario Lucas Navarrete
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: Habitação e Cidade Informal: Pelotas e o caso da Vila 
Farroupilha
Banca Examinadora: Drª. Ivete Simionatto/UFSC, Orientadora
Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Presidente da Banca
 Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL

52 04/08/2000

Sandra Maria Vitória Calheiros
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: Burnout e Trabalho Docente: Um Estudo Junto a 
Professores da Região do Alto Uruguai e das Missões
Banca Examinadora: Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL, Orientador
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL, Presidente da Banca 
Drª. Jaqueline Tittone/UFRGS
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53 09/08/2002

Siduana Facin Neves
Ano de Ingresso: 1996 (reingresso em 2000)
Título da Dissertação: Formação e qualificação do trabalhador na transformação 
da sociedade industrial para a sociedade do conhecimento na indústria da 
alimentação de Pelotas
Banca Examinadora: Dr. Agemir Bavaresco/UCPEL, Orientador
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL 
Dr. Jarbas Santos Vieira/UFPel

54 14/03/2000

Silvana Maria Gritti
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: O Papel da Escola Primária Rural na Penetração do 
Capitalismo no Campo
Banca Examinadora: Drª. Marlene Ribeiro/UFRGS, Orientadora
Dr. Alceu Ravanello Ferraro, Presidente da Banca
Drª. Malvina do Amaral Dorneles/UFRGS

55 30/03/2000

Sílvia Carla Bauer Barcellos

Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: Empresários: Atores Ecológicos da Sustentatibilidade 
Meio-ambiental?
Banca Examinadora: Dr. Alfredo Alejandro Gugliano/UCPEL, Orientador
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. José Fernando Kieling/UFPel.

56 02/06/1999

Solani Hemp
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: A Qualidade de Vida no Trabalho na Santa Casa de 
Misericórdia de Pelotas e o Modelo de Richard Walton
Banca Examinadora: Dr. Geraldo Ronchetti Caravantes/UFRGS, Orientador
Dr. Jandir João Zanotelli/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar/UCPEL

57 14/05/1999

Stéphanie Regina Wautier Schaefer Batista
Ano de Ingresso: 1995
Título da Dissertação: O Assistente Social Aguardado no Próximo Milênio: A 
articulação entre as expectativas do empregador e a formação profissional.
Banca Examinadora: Dr. Elomar Antonio Callegaro Tambara/UFPel, Orientador
Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Presidente da Banca
Drª. Leonia Capaverde Bulla/PUCRS.

58 02/04/2001

Tito Wille Ramson
Ano de Ingresso: 1997
Título da Dissertação: O papel da mulher no processo de adoção de inovações 
tecnológicas nas unidades produtoras de leite integrantes da bacia leiteira da 
Cosulati, Pelotas, RS
Banca Examinadora: Dr. José Costa Fróes/UCPEL, Orientador e Presidente da 
Banca
Dr. Osmar Miguel Schaefer/UCPEL
Drª. Beatriz Ana Loner/UFPel

59 10/08/2000

Tony Zwierzinski
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: Capacidade Tecnológica e Logística da Indústria Arrozeira 
de Pelotas (RS): Uma Análise Descritiva
Banca Examinadora: Dr. Jabr Hussein Deeb Haj Omar/UCPEL, Orientador
Dr. José Costa Fróes/UCPEL, Presidente da Banca 
Dr. Marcos Antonio Bacarin/UFPel
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60 05/01/2000

Wanda Griep Hirai
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: Gênese e Trajetória da Política Pública de Educação 
Infantil no Município de Pelotas – RS
Banca Examinadora: Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador
Dr. Ruy Brasil Barbedo Antunes/UCPEL, Presidente da Banca
Dr. Elomar Antonio Callegaro Tambara/UFPel

61 03/04/2001

Zunilda Maria Corrêa Kaufmann
Ano de Ingresso: 1996
Título da Dissertação: A Trajetória do Carnaval Pelotense
Banca Examinadora: Dr. Alceu Ravanello Ferraro/UCPEL, Orientador e 
Presidente da Banca
Dr. José Costa Fróes/UCPEL
Drª. Eliane Ribeiro Pardo/UFPel

Todos os discentes acima citados iniciaram seus estudos no período compreendido 
entre  1995  e  2000  e,  conforme  se  verifica  nos  documentos  juntados  pela  requerente  ao 
presente processo, quais sejam, matriz curricular, ata de defesa da dissertação e relação de 
docentes, concluíram seus créditos e defesas com êxito.

Da análise de mérito em tela pode-se constatar que o curso de mestrado ministrado 
pela IES teve início sob a vigência da Resolução CFE nº 5/83. Foi submetido, posteriormente, 
à avaliação da CAPES e não teve deferida sua recomendação por aquela Autarquia, fato esse 
comunicado à IES no mês de novembro de 2000. A partir  daquele momento o curso foi 
interrompido e desativado.

A  citada  resolução  do  antigo  Conselho  Federal  de  Educação  (CFE)  permitia  que 
qualquer  estabelecimento  de  ensino  superior  reconhecido  pelo  Poder  Público,  fosse 
universidade ou instituição não universitária, poderia atuar na pós-graduação  stricto sensu, 
independentemente  de  prévia  autorização  governamental,  e  no  seu  art.  5º  estabelecia  um 
período experimental.

A  mencionada  Resolução  CFE  nº  5/83  somente  foi  revogada  pela  Resolução 
CNE/CES nº 1/2001, em abril de 2001, que passou a exigir das instituições prévia autorização 
para a  oferta  de cursos de pós-graduação de mestrado e  doutorado.  Estavam também em 
vigor, nessa época, as Portarias CAPES nº 84/94, MEC nº 2.264/97, e MEC nº 1.418/98.

Deve-se ressaltar que a IES cumpriu as normas pertinentes para o início do curso de 
mestrado e também para a apresentação do projeto à CAPES, para avaliação após o período 
experimental de funcionamento, e, portanto, o curso funcionou em caráter regular. O Poder 
Público em nenhum momento determinou qualquer medida que impedisse a continuidade de 
seu funcionamento.

Conforme bem detalhado no Parecer CNE/CES nº 211/2007, de 18/10/2007, segundo 
as  resoluções  citadas  (CFE  nº  5/83  e  CNE/CES  nº  1/2001),  uma  vez  credenciado  ou 
reconhecido um curso de  mestrado ou doutorado,  todos  os  diplomas referentes  a  estudos 
realizados  antes  do  credenciamento  ou  reconhecimento  têm  validade  nacional.  Não  se 
encontra  em  ambos  os  dispositivos  normativos  qualquer  menção  expressa  vedando  esse 
entendimento, que é o mais razoável, voltado que está para a proteção do aluno.

Quanto  a  cursos  de  pós-graduação  stricto  sensu ofertados  por  IES credenciadas  e 
iniciados  antes  da  vigência  da  Resolução  CNE/CES nº  1/2001,  registre-se  que  todos  são 
válidos desde seu início (ver Resolução CFE nº 5/83), isto é, desde a sua criação e oferta pelas 
IES.

O direito ao diploma com validade nacional, mesmo no caso de cursos de mestrado ou 
doutorado que obtiveram, na avaliação da CAPES, conceito insuficiente para a recomendação 
e a continuidade de sua oferta, já foi admitido pelo próprio Ministério da Educação quando na 
ocasião das edições das Portarias MEC nº 490/97 e MEC nº 132/99. Por estas portarias, o 
MEC nada mais fez do que adotar posição favorável à preservação dos direitos dos alunos.
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A verificação das bancas examinadoras dos alunos indicados pela requerente apresenta 
docentes  doutores,  com  experiência  na  docência  em  cursos  de  pós-graduação  na  área 
compatível,  o  que pode ser  constatado mediante  análise  de seus currículos publicados na 
plataforma Lattes, no site do CNPq na Internet.

Dessa  forma,  considerando  o  que  acima  foi  exposto,  a  legislação  pertinente  e  a 
jurisprudência firmada neste Conselho Nacional de Educação em processos semelhantes a 
esse, submeto à deliberação da Câmara de Educação Superior o seguinte voto.

II – VOTO DO RELATOR

Voto favoravelmente à convalidação de estudos de pós-graduação  stricto sensu e à 
respectiva validação nacional dos títulos de mestre obtidos pelos 61 (sessenta e um) alunos 
nomeados e identificados na relação abaixo, que concluíram, com êxito, o curso de Mestrado 
em Desenvolvimento Social, ministrado pela Universidade Católica de Pelotas, com sede no 
município de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul.

Nome Aluno Documento de 
Identidade

1 Alessandra Pereira Peres 1011959804
2 Ana Amélia Brauner Perera 1005192818
3 Ana Cláudia Duarte Prietto 6042732088
4 Ana Luisa Xavier Barros 1015473034
5 Ana Maria Vieira dos Santos 7023096931
6 Antonio Cezar Ross de Garcia 3015233897
7 Arlei Franz Venzke 1011928593
8 Beatrice Peters Ardizzone 5005077201
9 Carla Teresinha do Amaral Rodrigues 6039560468
10 Carlos Jorge de Souza Ribeiro 7007700508
11 Carlos Leonardo Coelho Recuero 5012438312
12 Carlos Pereira de Souza 9030316641
13 Carmem Julia Pires Iahnke 1012155501
14 Claudio Portilho de Jesus (falecido) 251739
15 Darlene Torrada Pereira 9018297862
16 Denise Maria Dias Alves 8032183454
17 Demócrito Francisco Primo dos Santos 2034922704
18 Erli Soares Massaú 1528567
19 Gizela Leitzke Gotuzzo 2039241456
20 Gizele Costa da Silva 1008677989
21 Heloisa Maria Nora do Rosário 7006765734
22 Ida Ismênia de Lima Curi Hallal 1035334711
23 Ionara Zavarese Hoffmeister 8038038637
24 Jacqueline Marques Tavares 1007415712
25 Jairo Dias Nogueira 7009809414
26 Jairo Sanguiné Junior 1029065941
27 José Ricardo Caetano Costa 3036624579
28 Leila Maria Wulff Fetter 1028478012
29 Leomar da Costa Eslabão 7047652933
30 Lígia Maria Avila Chiarelli 200502328400
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31 Luciane Albernaz de Araújo Freitas 9038618535
32 Magda Vargas dos Santos 9011607431
33 Manoel Jesus Soares da Silva 1004589279
34 Mara Rosange Acosta de Medeiros 9023468128
35 Marcos José Paz do Nascimento 0302285622
36 Márcia Elena Marangon Brod 1029379045
37 Margareth de Oliveira Michel 1017124619
38 Maria Helena Affonso Martins 5003988713
39 Maria Helena Corrêa França 4081926844
40 Maria Laura Brenner de Moraes 4026742355
41 Maria Lassalete Dutra Pires 8036891532
42 Maria Luiza de Souza Lajús 12R-1380127
43 Maria Manuela Souza Albuquerque Valente 197562
44 Paulo Renato Caldeira Baptista 2029342926
45 Pedro Ernesto Andreazza 998256-6
46 Raquel Barreto Garcia 3040931218
47 Reinaldo Luiz Xavier Tillmann 6013127672
48 Renato Luiz Tavares Oliveira 1024011999
49 Rosa Elane Antoria Lucas 2014722561
50 Rose de Pinho Vargas 9026010992
51 Ruben Dario Lucas Navarrete 6003887061
52 Sandra Maria Vitória Calheiros 5020407416
53 Siduana Facin Neves 6000689783
54 Silvana Maria Gritti 8017384895
55 Sílvia Carla Bauer Barcellos 1016803932
56 Solani Hemp 3012135458
57 Stéphanie Regina Wautier Schaefer Batista 1010409975
58 Tito Wille Ramson 8014593175
59 Tony Zwierzinski 2033967056
60 Wanda Griep Hirai 11118
61 Zunilda Maria Corrêa Kaufmann 3026848675

Brasília (DF), 5 de agosto de 2009.

Conselheiro Milton Linhares – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2009.

Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Presidente

Conselheiro Mario Portugal Pederneiras – Vice-Presidente
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